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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
20 de 6 de junho de 2025.

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.383/24 (LDO/2025)”.
Art. 1º Ficam alterados e incluídos no Anexo II da Lei Complementar nº 1.288, de 28 de setembro de 2021 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2022 a 2025 e no Anexo V, da Lei Complementar nº 1.383, de 20 de setembro de 2024 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, os valores abaixo demonstrados: 
Alteração nos anexos II – PPA 2022-2025 e V – LDO 2025

	Programa
	Acresce
	Reduz

	0003
	1.366.423,76
	0,00

	0010
	124.800,00
	0,00

	0011
	102.100,00
	102.100,00

	0015
	24.732,50
	0,00

	
	
	1.618.056,26
	102.100,00


Art. 2º Ficam alterados e incluídos no Anexo III da Lei Complementar nº 1.288, de 28 de setembro de 2021 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2022 a 2025 e no Anexo VI, da Lei Complementar nº 1.383, de 20 de setembro de 2024 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, os valores abaixo demonstrados:
Alteração nos anexos III – PPA 2022-2025 e VI – LDO 2025
	Unidade Executora
	Funcional
	Acresce
	Reduz

	02.11.01
	13.392.0011.1.003
	0,00
	1.000,00

	02.11.01
	13.392.0011.2.007
	0,00
	1.000,00

	02.11.02
	13.392.0011.2.052
	7.000,00
	5.000,00

	02.11.03
	13.392.0011.2.021
	1.000,00
	1.000,00

	02.11.03
	13.392.0011.2.022
	20.400,00
	2.000,00

	02.11.03
	13.392.0011.2.023
	11.000,00
	39.100,00

	02.11.03
	13.392.0011.2.024
	0,00
	36.000,00

	02.11.03
	13.392.0011.2.025
	51.700,00
	6.000,00

	02.11.03
	13.392.0011.2.051
	11.000,00
	11.000,00

	02.34.01
	22.661.0015.2.035
	23.732,50
	0,00

	02.34.01
	23.691.0015.2.035
	1.000,00
	0,00

	02.34.07
	04.122.0003.2.007
	12.000,00
	0,00

	02.37.03
	04.122.0003.2.007
	35.000,00
	0,00

	02.37.04
	04.126.0003.2.007
	1.304.423,76
	0,00

	02.39.01
	04.122.0003.2.007
	15.000,00
	0,00

	02.42.01
	18.541.0010.2.031
	72.800,00
	0,00

	02.42.02
	20.122.0010.2.017
	52.000,00
	0,00

	
	
	1.618.056,26
	102.100,00


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
20 de 6 de junho de 2025.
Item 04 – Alteração no anexo Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita – LDO 2025
	Tributos
	Modalidade
	Setor / Programas

Beneficiário
	Renúncia de Receita Prevista
	Compensação

	
	
	
	2025
	2026
	2027
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	IPTU
	ISENÇÃO
	PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
	250.000,00
	220.000,00

	223.000,00


	CONSIDERADA NA PROJEÇÃO DA RECEITA

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	ITBI
	ISENÇÃO
	PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
	3.400.000,00
	3.000.000,00
	3.000.000,00
	CONSIDERADA NA PROJEÇÃO DA RECEITA

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	ISSQN
	ISENÇÃO
	PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
	1.429.000,00

	1.850.000,00
	1.850.000,00
	CONSIDERADA NA PROJEÇÃO DA RECEITA

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	TAXA DE LICENÇA DE OBRAS
	ISENÇÃO
	PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
	50.000,00
	50.000,00
	50.000,00
	CONSIDERADA NA PROJEÇÃO DA RECEITA

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	IPTU
	ISENÇÃO
	LEI 3167/92- IPTU IDOSO
	50.000,00

	57.000,00

	57.000,00

	CONSIDERADA NA PROJEÇÃO DA RECEITA

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	IPTU
	ISENÇÃO
	LEI 3753/98 - ART.10 - DOAÇÃO DE ÁREAS - DISTRITOS
	180.000,00
	180.000,00
	180.000,00
	CONSIDERADA NA PROJEÇÃO DA RECEITA

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	IPTU
	ISENÇÃO
	ART.45 - ISENÇÃO DE ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES
	350.000,00
	350.000,00
	350.000,00
	CONSIDERADA NA PROJEÇÃO DA RECEITA

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	IPTU
	ISENÇÃO
	LEI 187/98 - ADOÇÃO
	21.000,00

	23.000,00


	20.000,00
	CONSIDERADA NA PROJEÇÃO DA RECEITA

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.





Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para dispor sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025) e alteração da Lei Complementar nº 1.383/24 (LDO/2025), conforme a exposição de motivos apresentada pela Secretaria Municipal da Fazenda.





Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal




Este Projeto de Lei tem por escopo obter autorização legislativa para alteração das Leis Complementares números 1.288/21 – Plano Plurianual para os Exercícios 2022-2025, 1.383/24 – Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2025. 




A primeira alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Anulação Parcial de dotação dentro da estrutura da Secretaria Municipal de Cultura: O montante de R$ 102.100,00 (cento e dois mil e cem reais) que visam dar suporte orçamentário na seguinte demanda:
DEPARTAMENTO PATRIMÔNIO ART. HIST. E CULTURAL
552
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
7.000,00

DEPARTAMENTO FOMENTO, DIFUSÃO E AÇÃO CULTURAL
556
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
1.000,00

558
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
14.000,00

560
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
6.400,00

563
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
11.000,00

567
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
43.200,00

569
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
8.500,00

576
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
11.000,00

A segunda alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Excesso de Arrecadação dentro da estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Administração, Comunicação e Agricultura: O montante de R$ 1.515.956,26 (um milhão, quinhentos e quinze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e seis centavos) que visam dar suporte orçamentário na seguinte demanda:
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
GAB. SEC. DE DESENV. EC. REL. INST. E TRABALHO
1101
MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
1.000,00

1102
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
22.732,50
1103
MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
1.000,00
PROCON



915
MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
10.500,00

917
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
1.500,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
958
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
35.000,00

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO
965
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

R$ 
1.304.423,76

Fonte 1 – Tesouro

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO
880
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
15.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA
1068
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
72.800,00
DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO
1081
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
52.000,00
Respeitosamente,

Leonardo Gêa Amaral
Departamento de Planejamento, 

Orçamento e Gestão Econômica
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